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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Após análise do processo de nº 24/2020, Pregão nº 10/2020 e com base na Lei Federal 

8.666/93, e suas posteriores alterações, ADJUDICO o presente Processo para aquisições de 

oxigênio medicinal e acetileno, em favor de OXITRIO COMERCIO DE OXIGENIO DO VALE 

LTDA – ME, CNPJ: 17.320.120/0001-79, com valor global de R$ 65.200,00 (sessenta e cinco 

mil e duzentos reais). 

 

Marliéria, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

O Prefeito Municipal, nos termos do Art. 38, inciso VII da Lei nº 8666/93, HOMOLOGA o 

processo Licitatório nº 24/2020, Pregão nº 10/2020, cujo objeto é aquisições de oxigênio 

medicinal e acetileno. 

 

Marliéria, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 

Prefeito Municipal 

 

 

 


